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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 173/2024

otsPENsA DE LTCITAçÃO N' í712024

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÊSTE

MUNICíPIO, OUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNIC|PIO

DE DOM PEDRO DEALCÂNTARAEAEMPRESA

s3.761.166 CLARIC E BENCK MENGUE

DAS PARTES:

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE DOM PÊDRO DE ALCÂNTARA.RS. COM

sede na Avenida Central, 89, na cidade de Dom Pêdro de Alcántara, com inscriÉo no

CNPJ n' o'1.640.339/000'l -15, neste ato representado pelo Prefeito Municipal

AlexandÍe Model Evaldt, inscrito no CPF sob n' 010.413.330-99.

CONTRATADA: @, Pessoa jurídica de

direito privado, inscrite no CNPJ sob o no 53.761.166/0001-97, com Sede Rua

Deputado Osvaldo Bastos, 8ô2, Sale 02, Centro, Tena dê Arôia/RS, reprásentada

neste ato por sua proprietária Clarice Bênck Mengue, inscrita no CPF sob n'

005.506.610-00.

DAS CLÁSULAS CONTRATUAIS:

CúUSULA PRIMEIRA - DISPOSIçÕES GERAIS E BASE LEGAL

1. Estê contrato rêgê-sê pelas disposiçóês da Lei FedêÍal no 14.13312021,

conforme dispênsa de licitaÉo no 1712024, Procêsso Administrativo no 17312024.

cúusULA SEGUNDA . DO OBJETO

2.1. Constitui objeto do presente @ntrato a prestaÉo de serviço§

têÍcêirizados paÍâ alimentãção escolaÍ, incluindo pró-preparo, prêpaío e distribuiçâo

da merenda, além da limpeza e conservação dos utensílio§ domésticos e das áreas
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utilizadas da Escola Municipal de Educação lnÍantil Mundo Encantado, locâlizado na

localidade de 8âixada em Dom Pedro de Alcântara.

2.2. A prestação dos serviços será por oito horas diárias se segundâ-Íeira à

seíâ-feira no horário a seí delinido pelâ OireÉo da Escola;

2.3. A êxecuÉo dos sêrviços 6stá vinculede à proposta da CONTRATADA e

ao termo de referência do píocedimento de contrâtaÉo.

CúUSULA TERCEIRA . Do vALoR E FoRMA DE PAGAMENTo

3.1. O valor global do contrato sêrá de Ri 29.200,00 (vintê e nove mit e
duzentos reaÉ), divididos êm '10 parcelas mensais de R$ 2.920,00 (dois mit

novecentos e vinte reais) cada uma.

3.2. O pagamento decorrente da prestaçâo do serviço será por transfeÍência

bancária, até o décimo dia do mês subsequente a prestação dos serviços, mediante

emissão da respecliva nota Íiscal e do relatóío das atividades a ser entregue no setor

de compras do CONTRATANTE.

3.3 A Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcántara poderá procedêr à

retênÇão do INSS, ISS e IRPF, nôs têrmos dâ lêgistação em vigor.

CLÁUSULA QUARTA . Do PRAzo Do coNTRATo

4.1. O presente instrumênto teÍá vigência 20 de fevereiro de 2024 até í9 de
dezêmbro de 2024, podendo ser prorrôgado nos termos da Lei.

CúUSULA QUINTA - REEQUILíBRIo EcoNÔMIco+INANcEIRo

5.1. Diante da oconência de fâtos imprêvisÍveis ou previsíveis que venham a
inviabilizar ou modiÍicar a execução do contrato nos termos inicialmentê pactuados,

seÍá possível a alteraçâo dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o restabelêcimento do equilibrio econômico-ÍinanceiÍo. mediante a
correspondênte comprovâção da ocorÍência e do impacto gerado.

5.2. O reâquilíbrio aconômico-Íinencêiro poderá ser indicado pêlo

CONTRATANTÊ ou solicitado pela CONTRATADA.

CúUSULA sExTA . DA ooTAçÃo oRçAMENTÁRIA

6. As despesas deconentes do presente contrâto coneráo à conta da Fonte

de Recurso '1500, do Elemento 3.3.90.39.79 e do projetotatividade 2.452.
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GúUSULA sÉnMA - REAJUSTAMENTo

7. Os valores podêráo ser reajustados a contar da dâta-base vinculada à data

do orçamento/proposta, que é 0810212024, e teÉ como base o índice O IPCA,

dêpendendo de requisiçáo formâl da CONTRATADA, obseívâdo o princípio da

anualidadê.

CúUSULA oITAvA . Do FISCALIZADOR E DO GESTOR

8.1. A CONTRATANTE êxercerá â íscalizaçãô do prêsênte contrâto pôr

intermédio da senhoÍa Alinê Borba Gonçalves Lumertz, a qual atêstará a

aceitabilidade dos serviços prestâdos

8.2. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em

registro próprio, todas as ocoírências relacionsdas à execuçáo do contrato, inclusive

quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for nêcessário para a

regularização de eventuais faltas ou deÍeitos observados.

8.3. Ficâ dêsignâdo como Gestora do presente contrato a Secrêtáriâ Municipal

de EducâÉo, Danaele Leffa Justo.

CúUSULA NoNA - RECEBIi,ENTO DO OBJETO

9.1. A efêtividade da prêstação de ssrviços do ob.,eto do prêsêntê mntrato

sêrá atestada poí agante público ou comissão de agentes, podêndo contaí com o

apoio do Íiscalizador do contrato ou assistido por terceiros, comprovando-se o

atendimento de todas as exigências contraluais, afeÍindo se o ob.ieto está sendo

realizada em conformidade com o contratado.

9.2. Constatada divergência entre o objeto contratado e a prestação de

serviços realizada, o atestado não deveÉ ser realizado, e poderá ser instaurada

diligênciâ pârâ obtençáo de soluçáo.

9.3. O atêstâdo de prêstaçáo náo eximirá a CONTRATADA da evêntual

responsabilizâção.

CúUSULA DÉCIÍÚA - OBRIGAçÕES OO CONTRATANTE

10. Sáo obrigaçóes do CONTRATANTE:

| - EÍetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste

contralo;
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ll - Assegurar à CONÍRATAOA as condições necêssárias à regular execução

do contrato,

lll - Determinar as providências necessárias quando o fomecimento do objeto

nào observar o regrâmento pactuado, sêm prejuÍzo da aplicação dâs ssnções

cebíveis, quando for o câso.

cúUsULA OÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAçÔES OA CONTRATADA

11. Sâo obrigaçó€s dâ CONTRATADA:

| - Foínecêí o objêto dê acordo com as êsp€cific€çõês, quantidâdo e prazos

pactuados, bem como nos termos dâ sua proposta;

ll - Responsabilizaí-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos

emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes sobre o objeto @ntratado,

bem como por cumprir todas as obrigaçô€s trabalhistas, previdenciárias e acidentárias

relativas aos empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as

do@nentês de convênçôes, acordos ou di$ídios calêtivos;

lll - Manter durante a exêcuÉo do contrato, em compatibilidads com as

obrigaçôes assumidas, todas as condiçôes de habilitaÇão e qualifcação exigidas na

licitaÉo;

lV - Zêlar pelo cumprimênto, por parto de s€us smprogados, das normas do

Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o tumecimento de equipamêntos

de proteçáo individual (EPl) e quaisquer oulros insumos necessários à prestação dos

sêrviços;

V - Responsâbilizar-sê por todos os danos causados por s€us funcionários ao

CONTRATANTE e/ou terceiÍos, decorÍentes de culpa ou dolo, devidamente apurados

mêdiante processo administrâtivo, quando da execuÉo do obieto contrâtado;

Vl - Reparârê/ou conigir, às suas êxpensas, âs entregas em quê for veriÍicado

vício, defeito ou incorreÉo resuftantes da execuÉo do objeto em desa@rdo com o

pactuado;

Vll - Exêcutâr âs obrigâções assumidas no pÍesente conlrato por sêus

próprios meios, não s€ndo admitida a subcontrataÉo, salvo exProssa aulorizagão do

CONTRATANTE.
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CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

'12.1. As hipótesês que constituem motivo para extinção contratual estáo

elencadas no art. 137 da Lei no 14.133/21, que poderão se dar, após asseguÍados o

contraditório e a âmpla dêfesa à CONTRATADA

12.2. A extinçáo do contrato podârá sor:

I - Determinâda por ato unilateÍal e escrito do CONTRATANTE, exceto no

caso de descumprimento dêconente de sua prÓpria conduta;

ll - Consensual, por acoído enlro as parles, dBsde que haja inteíês§e do

CONTRATANTE,

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OAS PENALIDADES

13.1. A CONTRATADA e§târá sujsita à§ sêguintes pênâlidadê§:

| - AdveÍtência, no cáso de inexecuçáo parcial do contrato' quandô não se

justiÍicâr a imposição dê pênalidade mais grâve,

ll - Multa, no percentual mmpl'êendido entre 0,5% e 307o do valor do contrato,

que podeni ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaÍ8çáo de

inidonêidade de licitar ou de @ntratar;

lll - lmpedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo

de âté 3 (três) anos, nas sêguintes hipóteses:

a) DaÍ causa à inaxocuÉo parcael do contrato quê cau§€ grave deno ao

Município, ao Íuncionamenlo dos serviços públicos ou ao inteÍess€ colelivo.

b) Dar causa à inexecuçáo total do contrato.

c) Náo mantâr a proposta, salvo em dêcoÍrência de tato supervaniento

devidamente justifi câdo.

d) Ensejar o Íêtardamento da execuÉo ou da entrega do obieto da licitaÉo

sem motivo justiíicado.

lV - DêclâraÉo de inidoneideda de licitar e contratar com qualqusr órgáo

público da Administraçáo Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indiÍata'

pelo prazo de 3 (tÍês) â 6 (seas) anos, nas seguintes situaçóesl

a) Aprssantar doclaraÉo ou documentaÉo fal§a exigida parâ o certame ou

prestar declaraÉo falsa durante a licitaÉo ou a exêcuçáo do contráo'

b) Fraudar a licitaçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato'

c) Cômpoítâr-se dê modo inidôneo ou comêter Íreude dê qualquêr naturezâ

d) Praticer atos ilícitos com vistas a frustrar os obistivos da licitação'
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e) Praticar ato lesivo prêvisto no art. 5o da Lei no 12.846, de '1o de agosto de

2013.

13.2. Na aplicação das sançôês s€rão consideÍados:

| - A natuÍezâ e a grâvidade da intraçáo comelida;

ll - As peculiaridades do câso conffeto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuanles;

lV - Os danos que dela provierem paÍa o CONTRATANTE,

V - A implantaçáo ou o apêrfoiçoamento de programa de intêgridade,

conforme normas e orientâÉes dos órgáos de controle.

13.3. Na aplicaçáo das sançÕes previstas nesta cláusula, será opoÍtunizado à

CONTRATADA defêsa, no prâzo de 15 (quinzê) diâs úteis, contados da sua intimâçáo.

13.4. A aplicação das sançõ€s de imp€dimsnto ê do declareçáo dê

inidoneidade requererá a instauraçáo de processo de responsabilizaÉo, a ser

conduzido por comissáo designada pelo CONTRATANTE compostâ de 2 (dois) ou

mais servidoÍes estáveis, que avaliará fatos ê circunstáncias conhocidos ê intimará o

licitantê ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimaÉo, apresentar deÍêsa escrita e êspecificar as provas que pretenda produzir.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ENCARGOS SOCIAIS

14.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

14.2. A inadimplênciâ da CONTRATADA, com reforência aos encargos

estabelecidos no câput desta cláusula, náo trânsÍere a CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do mntrato

cLÁusULA DÉCIMA QUINTA: DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS
SEGUNDO A LGPD

15. Em observáncia aos preceilos da Lei Gêral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os signatários autorizam s divulgaçâo de seus

dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade e

transparência.
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GúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16. As partes elegem o Foro da Comarca de Tones/RS, para dirimir quaisquer

dúvidas emergentes do presente contrato.

prsPostcÔEs FrNArs

E por estarem as partes justas e contratâdas assinâm o presente instrumênto

em três vias de iguel teor e foÍma, na presença de duas test€munhâs, parâ que surta

seus legais e jurídicos âfeitos.

Oom Pedro de Alcântara, 20 de íevereirc de 2024-

-.,/a.W
MODEL EVALDT

PÍefeito Municipal
Rêpresentante do Contratante

l. 'L<-
PATRINE LUMERTZ JUSTO

- oAB/RS 121.929

l:!atrulfu^ç)'4'Yt
CLARICE BENCK MENGUE
Representante da contratada
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Este @ntralo se encontra examinado e aprovado por esta Assêssoria Jurídica'

em 2010212024.


